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5º TERMO ADITIVO 
  
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET Nº 
002/2017 

 
Por meio do presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABECEIRA GRANDE – MG., inscrita no CNPJ/MF sob o n. 02.095.992/0001-03, 
com sede na Rua Trajano Caetano, nº 121, Centro, na cidade de Cabeceira Grande 
(MG), neste ato representada pelo seu Presidente, Vereador PAULO ELIAS 
RIBEIRO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº  147.610.921-49 e do RG nº 
513.535, SSP/GO, residente e domiciliado na Fazenda São Bento, Área Rural- Palmital 
de Minas, Município de Cabeceira Grande-MG, doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro, CP NET – PROVEDOR DE INTERNET BANDA 
LARGA – LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 24.651.273/001-64, com sede no 
Setor Colina Nova Diguinéia II, Conjunto A, Nova Colina, Sobradinho, Brasília/DF, 
neste ato representada por LAURO PALOSCHI, brasileiro, casado, portador do 
documento de identidade nº 1.549.871, expedido pela SSP/DF., inscrito no CPF/MG 
sob o nº 167.434.400-78, doravante denominada CONTRATADA, resolvem aditar o 
Contrato de Prestação de Serviços de Acesso à Internet nº 002/2017, firmado entre as 
partes, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
 
Fica prorrogado por 12 (doze) meses, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n. 
8.666, de 21 de junho de 1993, o prazo de vigência do Contrato nº. 002/2017, 
encerrando-se em 31.12.2021.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços de Acesso 
à Internet nº 002/2017, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.  
  
E, por estarem assim acordados, firmam o presente termo aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços de Acesso à Internet nº 002/2017 em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.  
 

Cabeceira Grande, 30 de Dezembro de 2020. 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRA GRANDE – MG 
PAULO ELIAS RIBEIRO – Presidente 

CONTRATANTE 
 
 
 

CP NET – PROVEDOR DE INTERNET BANDA LARGA – LTDA – ME 
LAURO PALOSCHI – Representnte Legal 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
______________________________________ 
Nº CPF      
______________________________________ 
Nº CPF       


